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ARACATI

ANEXO II
NIODILO SU(;IISTIYO l)f PROPOS'l A CO\IERCI^I FINAL ílicitànre vencêdo

(colocar em papel timbrado)

À pnel'Elrune uuNtctpAt- DE ARACATT/cE
PROCESSO N.": 10.016/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICo.
DATADEABERTURAI / /
IloRÁRro DE ABERTUR,T -U,.

OttJETO
Contratação de empresa especializada nos serv ços de administrâção de benefícios de auxi io fraldas no valor dê
mensà de RS100,00 (cem reais) por usuário, por me o de fornecimento de cârtão e etrônico com chip e/ou tarja
magnética para pagamento na aquisição de fraldas, junto as redes de estabeLecimentos credenciados no

de Aracati. Dara a irnolantacão do "Ína 'Bo.a i" da"ju'l 0 d )ó(Íórand oê \. roê.

SeNigo de âdministâçào de
bcncficios ds âuilio firldas .o
vílôÍ dc mcosal dc R$100,00
(.em rerk) poÍusuário, po' eio
dc lomccnncnto de cãíào
eletôni.o com chip e/ou hrja
Drâgtrâica pân Dâgâi)enro nà
quhiÇào 'le filldâs, jutrro âs

Íedcs de cíâbck.in.nros
.redsíliad.s no 

'nntrrcipio 
de

Aracati, psro ! Ínplatrr4aio do

IrcCr.mà Bokâ tialdâ" Jr!Íô .

PERCDNTUAL DE REPÁSSD OFERTADO

VALOR (R$) DE DESCONTO DADO o REFERENTI AOS L1 (O_\-Zl]l lvÍFStS

:60 A) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE

Cidade:
CNPJ: CCI]

Observaçõ€s:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçâo e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I Ternlo de RefeÉnciâ deste edital.
. Independente de declaração expressa Íica subentendida que no valor proposto estão incluidas todâs as

despesâs necessáÍiâs à execução dos serviços, inclusive âs relacionadas com:
- encârgos sociais, trabalhistâs, prevideDciários s outros;
- tributos, taxâs o tarifas, emolumentos, licenças, alvârás, multas e/ou q âlquer inlrações;
- seguros em geral, dâ infortunísticâ e de responsabilidade civil pâra quâisquer dênos e prejurzos
causados à Conuâlante e/ou a terceiros, gerâdos diretâ ou indiÍetâmente pela execução dos serviços

(D

_1Í.

Âv, DraSào do Mâr, 230, Cent.o, Ara.êti CE- B.as1l CaP; 52800-800
ii55 881 3411-1050 | (55 88) 3421'1945i www.âra€ári.ce.gov.t).



PITEFEI URA DO

ARACATI

(locaL e data)

(cárinlbo c assinatlna do lcprcsc.lantc lcgal)

o
1+
u

Àv- Dr?gão do Mãr, 2r0, CentÍo, Aracati-aE - B.asll a:Pj 52800.000

i+ss 8813421'1oso | {5s 88)3421 L94sl wwv,,..ra.atj.ce.Eôv.!r



Pranl,tsr'r'utaa l)o
ARACATI

À-\-EXO III
PRI'Gi1O ELMRÔNICO N" 1O,l)I6201}I'E

tLRltu Dt. {DF\ iu \ostst'E\t\DFt,RFG{oFt r tú\t
BLL - DI t,ICIT llo BltASu_

L Por meio do presente Termo, o Licitânte acima quâliÍicado màrifeslâ sua ndesão ao Regulamento do
Sistenia de pregão Elelrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
Lonl'ecrmenro. en (o.rÍo,nrdJde coI às dirpoLições que seguen,
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumpriÍ lodos os djspositivos constanles dos editais de Degócios dos quais
vedra a participar;
ii. Obserr'âr e cumprir â reguloidade fiscal, aplesentando a documentaçào exigida nos editais para fins
de habilitação nas licitações em qüe for vencedor;
iii. observâr a legislaÇâo pertinente, bcrn conro o disposto no EsiÀfuto Social e nas dcnrars nonnas c

regulanrentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil, dos quais declara ter pleno
conhecimento:

iv. Designarpessoa responsávelpâra operar o Sistema Eletrônico de LicitaÇõcs, conforme Ancxo IILI
v. Pagar as tâxas pelâ utilização do Sistemâ Eletrônico de Licitações.

3. O Lici(ante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implicâ o pâgamento de
taxas de utilização, conforme pÍevisto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa dô Licitações do Brâsil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsâ de Licitaçôcs do Brasil a cxpcdir boleto de cobrança bancána
ret-erÕnre às taxas de utilização ora referidâs, nos prazos e condições definidos no Anexo lV do
Regulâ,nento Sjsl€ma Elet6nico de Licitações da BLL - Bolsâ de Licilâções do Brasil.

5. O presente Temlo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, â qualqueÍ tempo, pelo Licitanle,
mcdiante comunicâçào expressa, sem prejuizo das responsabilidâdes assumidâs durante o prâzo d€
vigência ou deco[entes de Degócios realizado e/ou em andamenio.
O Licitânte assume a responsabilidâde de pagamento dos valoÍes devidos até a data da últjma utilizaçào
do Sistcma, c/ou ató a conclusão dos negócios em andamenlo. Responsabilizando,sc pclas infomações
prestadas neste l_enno. notadamenre as inl_onnações de cadaslro, alteraçôes conx?iuais e/ou de usuáÍios
do Sistema, devendo, aindâ, infoÍmar a BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil qualquer mudança ocoffida.
Local e data:

i,l.ssir2turâs nuto zâdas cotn lirntâ roconhecid:r cnl cartório)
qE§EByÀq{Ql ORRIGATÓI.I} RECoN}lELER h'tRM,4 (EM L'.tRroRr(,) D ,.§ r,\l§r\'; Ia.r,?.,t'
LltNtx.lR (oPl,t D{) co^"TR/|10 soclltL l: LlLTtIl.ts )L\ERAÇÕES g/OO BREVE ltEL.t',to
,./Oll {O\TRÁI 0 CONSOl,IDÁD0 rlI i7 r,.''l l(.4»IS).

/: r.rs Éí!

\rtürcra do l,icitrtrto (l'!sox fkicx u

Av. Dragão do MâÍ,230, CuntÍo, Aracali'Cl
(+55 8813421-1050 | (5s 88)3421-194s1

- BrâsilCEP:62800.000
www.âra.3fi..e.rôv.br



PRÀT,ÊII'URÁ I)O
ARACATI

ÀNEXO III.I
PREGÀO ELf, TRÔNICO N" I(l.OI 6/2023-PE

\\} \O AO TFR\IO I)E {I)} S ÃO AO \IS TE\IA LI ETRó\I( O DF I,ICI I \( ú} S I}i ,. 
J

BLI-. ROLSA Df, LICITÀÇÔES DO BRASÍL L,
rNnrci\Ç^o DE usuARIo t o SISTEN{À

O Licitanie reconhece que:

i. A Scnha c â Chave Eletrônica de identificâção do usuário pâÍa âcesso âo sistema são de usô
exclusivo de seu dnrlar, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil nenhumâ
responsâbilidâde poÍ eventuâis danos ou prejuizos decoffentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou dc Chave Eletrônica poderá ser fcito pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brâsil, mediânte solicitâÇão escrita dc seu titular ou do Licitantct

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imedialamente à BLL Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de âcesso;
iv. O Licitânte será responsável por todas as propostas, Iânces de preços e transâções efetuadâs no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ord€m, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nào
pâgâmenio drs taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsâ de
Licitações do BÍasil, no Scrviço de Proteção de Credito c no SERASA e ao automático
câncelâmento de suâ Senha ou de Chave Eletrônica.

Locâl e data:

(,\ssirâturâs ànt.'rizxdâs rom lirm, reronhecidâ eü (.rÍório)

INDICi\ÇÃO DE USUÁRIO T'O STSTEN{À

(D

.xzà. stuidL dô l.lúlrxnre:

Áv. ,ragão do Mrr.23O, Centrô, Arêcôti-at- BrasilC,P:62800-000
{+55 881 3421-1§ll §588) 1421-19451 www.arâcâti.ce.gov.br



P R,jtsEI-I'T] RÂ DO

ARACATI
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Iy
PREGÂ0 ELürRôN,r@Nr'' ro0lú?o2}PE
crrsro PELa ufluzÁçÀo m slsrEMA

SOMM{IEPARI.OFORNECFDORVB{GDOR

Editais publicados pelo sist€na de aquisição:

- 1,5% (Um e nre;o por cento) sobre o valor do lotc adjudicado, con vencimenro em 45 dias âpós a

adjudicação - limitado âo teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lotc adjudicado,
cobrados mediànte boleto bancário en favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de pr€ços:

- 1,5% (Unr e nteio por certo) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes âo nturero de meses do Íegistro) e sucessivâs €om emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicâção com Iimitação do cusro de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrâdos mediante boleto Lrancário em fâvor da BLL -
Bolsa de Licilações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário âo pagamento de multa de 2% e

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçAo ao crédito (SPC/ SERASA
e OUTRO) e cadasro dos inadimplentes da BLL Bolsa de Licitações do Brasil e ào aulomáti€o
cancclamenlo de sru Scnhc ou dc Chi\c Elcr_ônrca

Em caso de cancelamento pelo órsào promotor (compmdor) do presão realizado na plataÍoma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos vâlores eventualmente arcados con1 o uso da plâtaforma eletrônica no
respectivo lote cancelado,

DA UTILIZAÇÀO DE CÉLULAS Df, ÀPOIO (CORRETOF.{S) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedâdes CÉLULAS DE APOIO (conetoras) para â representâçâo junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos cüstos de uso do sistema da BLL Bolsâ
de Licitaçôes do Brasil. A correiagem seú pâctuâda entre os o licitarte e a corretora de acordo com as
ÍcgÍâs üsuais do mcrcado,

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITÀNTE/TORNECEDOR

Como Licitânte/Fornecedor, concordâmos e ânuímos com todos termos contidos neste ânexo e nos
responsabilizâmos por cumpri-lo integrâlmênte em seus €xpr€ssos ternros.

í^ssinâlrras âütorizãdâs com firma Ícconhctid. e r ri:rrtório)

qEsEByAç,Ã.q: oRRtctróRto Rt:coNHE(ER t'tRltA tEit (ÀRToRro) 1,.4s rsb/rv,l raiÀ,r.t
E,1NEX1R COPI.l DO CONT'R/|TO SOCLÁI- E tjLT trAS SL',l'tiR.íÇÕES E/Oat Btttrr-1: REL.{',t'O
E/OA CONTR ÃTO CONS O I,IDADO (ÁUTENTTCAD,IS).

aentro, A.a.ati-CE - &âsi(
,5 88) 3421-19451 www.âra

b§.§.(t§\rcv"§\.o"\.$§\\.§.i9



P1TEI.1]ITURA DO

ARACATI

ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE Df,CLARAÇÁO

(colocâr em pâpel ímbrado)

À pREFEtTURA MUNtctpAL DE ARACATT/cE.
PROCESSO N.': 10.016/2023-PE,
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
DATADEABERTURA: / /
HORÁRIO DE ABERTURA: 

-ILm.
DECLARAÇÀO DE INIDONEIDADE

Declârâ, sob as pcnas da Lci, que na quali&de de proponente do procedimento licitâtório, sob â

modalidade Pregào Eletrônico do referido edital, instâuradâ pelâ Prefeitura Municipâl de Arâcâti/CE,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

Por ser expressão de verdade, firmâmos â presente.

(local e d!ta)

(carurbo e assinatura do rcprcscntanlc lcgal)

I r"r

,-" I'Jr>.

Av. Or.8ão do À,44í, 230, Cenl.o, Aracati CE - SrarilCEP: 6280&000
(+55 88) 142 1-1050 I 155 88 ) 3421-1945 | www. â râcàti.ce.gôv.br



PI(DFEITT'RA DO

ARACATI

ANEXO VI
MODELO SUGESTryO DE DDCLARAÇÀO

(colocar em papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSO N."r 10.016/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO.
DATADEABERTURA: / /
HoRÁRIo DE ABERTUR-I _t _,*

DECLARAçÁO

DTCLARAçÀO DE CUM PRI M EN TO COM OS REQUISITOS T'E HABILITAÇÀO

DECLARAMOS que, exaninamos e concordanos com lodas as exigênciâs constântes dês c1áusulas do
referido Edital de Pregào em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitaçào, conr os

documentos devidameote aiualizados na fonna da legislação vigcnte, que se encontrâm denho do
envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, ârtigo 4'dâ Lel n"

10.520, dc 17 /0712002, para paÍicipação do ceÍame licltatório mencionado no preâmbulo desta.

(locrl e drta)

(carimbo e assinâtura do reprcsentante legal)

[D

,,,.y'c:a.

L)

Âv. Dragão do Mâr, 2l§, Centro, Âracâ1i"CE - Brasil CtPi 62800-000

{+55 88) 3421,10a0 | (55 88) t421,19451 www'âíâcati.re.gôv.b.



PREIEÍTURÀ DO

ARACATI
ANDXO V[

MODELO SUGESTIVO Dtr DECLARAÇÁO
(colocar em papel rinrbüdo)

À pngpgnun,q. urrutctpÀL DE ARACÀTr/cri
PROCESSO N.": 10.016/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELDTRÔNICO.
DATA DE ABERTURA, __1_J_.
HORARIO DE ABERTURAi _h_m.

DI,CLARAÇÁo QUE NÁo ENIPREGA NIENoR DE ID,\DE

À Emprcsa inscrita no CNPJ n" __, por intemédio de seu

(locâl e dâtâ)

(carinlbo e âssinâtura do representante lesal)

representante lesal, o(a) S(â) , torlâdo(a) do alPl'- n"
DECLARA, pâra fins do disposto no Inciso V, do Art.27, da Lei n'8.666, de 2l de junbo de 1993,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito ânos em
trabâlho notumo, perigoso ou insâluble e não emplega menor de dezesseis ânos.

Ressalva: emprega menor, a pâÍir de quatorze anos, na condição de âpreDdiz ( ).

(D

,.«í;>\
i! ,,s!e, -,
::: /
ü'-;-

Av. OraSão do Maí,210, Cena.o, Ara.ãti'CE - SrasjlCeP
(r55 88)1421-1050 I{5588)3421 lgaq l www.àÍa.àt

62400,000
àe.gov-br



P TTI]IEITURÀ DO

t,

DECr,ÀRAÇ,\O nF. ENQUÁI)RAl\'tf NTO C()trÍ() NIE OL Epp OU COOpriRÀr rYA

insoriia no CNPJ n'
previsto no edilal de fiegão Eletrônico n! , que

DECL^R^ em atcndirnenro ao

cumpre os requisilos legais para ê
dc ?cq. o tortc ou txrl\aun1t rnt

3" da Lei Complementar n" 123/06, e

estando apta a usufruir do tralamenlo
123106 e Lei Complementar i' l4'7/14.

quâlilicaçào conlo l tiu?entp esa ou türrcso
lit"n lo..1tt t t, 1.(i l.tJrt.tl }t /1. /r,i.:'rr:). nos termos do aú
ncrn possui quaisqucr dos impcdimentos do § 4" do art. citado,
fâvorecido estâbelecido rios lrts. 42 a 49 da Lei Complemeriar no.

(local e data)

(cxrinrbo c rssrnatux (to tÍul!r ori iüprcscnt!.1. lcgrl)

(crrilnbo c assinaLLna do Contablllsta)

ARACATI

MoDELosuc#r1+3I'rtlr."o*nçao
(colocar em papel timbrado)

À pnsnerrunA. N,Íu.{rcrpAl DE ARACATI/cE.
PROCESSO N.': 10.016/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICo.
DATA DE ABERTURA: _l J_.
HORARIO DE AIIERTURAT _h_m.

,tl::
l:i^Jo.'t

Av. Drasào do Ma.,2l0, ae.:.o, Arc.a*CE- Brasil CÊP: 62800-000
(+55 88) 3421 1050 I {55 38) 3421 19451 www.ârâcâri_ce.góv_br



rrRr:r,!ltuRA l)o
ARACATI

ANEXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocâl. en1 papel timbrado)

À PREFEITURA Mtt'ltctpAl DE ARACATT/CE.
PROCESSO N."i 10.016/2023-PE,
MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO.
DÀTÀ DE ÀBERTURA, _l_l_.
HORARIO DE ABERTURA: _h_m.

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto Do edita, de

Pregão Eletrôrico n" , iNtauradâ pelo Municipio de Àncâti, não irtegB nosso corpo social,

ncm nosso quaúo fuDcional empregado público ou membro comissionado de órgào direto ou indireto da

Adminislraçào Municipal.

Por serverdade, firn1amos o presente.

(local e data)

(caflrnbo e assinatura do titular ou representantc lcgal)

K'}

Av. Drasão do Ma.,230, Ce.:.o, Ara.ãti CE- 9Í.rí CEP::628§0"000
(+55 88) 342 r-105ô I i5S 88 ) 3421-1945 | !rww.â...ati:.e€ô/.br



kD
ANITXO X

i\{ODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÀO
(colocar em papel txnbrado)

À PREFE]TURA \,lUNICIPAL DE AIiACATT/CE.
PROChSSO N.": 10.011/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO PARA I{EGISIITO DE PTIEÇOS.
D^T^ DE 

^BERTLIR^r 
/ /

I]ORÁRIO T)E AI]I]I(TUIIA h II',

I]ECI,ARÁÇÀO I)E ÂU]'I,]Nl'TCÍDAI)[] I)OS I)OCT]NII,]N'I OS

RcÍcrcn1c âo PÍcgào Ele0ônico para Registro de Preços N'

de seu rcpresentante legal o(a) S(a)
potâdor(â) da Cârreirâ de Idenlidâde n".

e CPF n', DECL-^R^. sob as sançõcs rdnii.rstrunvâs
cabiveis, inclusive as criminâis e sob as penas da lei, que todâ documentâção ânexâda âo sistemâ são

âutênticas.

(locaL e data)

(carimbo e assinâtura do titulâr ou represenlante legal)

PITEFEITURÀ DO

ARACATI

2022 (Nome /Razào Social)
inscrita no CNPJ

por intermédio

,-í1; -:-. '
,'' i,Jrn
;,-u
\',
\,..

Av. Dragão do Màr, 230, Centro, Ara.êti-CE BrasilCEPr 52800-800
Í+S5 88] 3421-1050 | {55 88) 3421-194s1 www.ârâcaii..e.sov-i}r



PREFEÍTURÀ DO

ARACATk=+-
;na N^-an-R 

^üc^r, 
rNí_'l,,,.Mr ",., u t,/

ANEXO XI
TIINUTA DO CON'I'RA'I'O

( o\ I R^t'() N.l

TERMO DE CONTRA-|O QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT]NICIPIO DB ÀRÀCÀTI/CE
ATRAvÉs DA SECRETARTA DE(A)

COM: (NONIE/ I{ÁZÃ0
SOCIAL DÀ CONTRATÀDA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLÀRA.

À Prefeitura do Municipio de Arâcati/CE, con sede no endereço: : Rua santos Dumont, ne 588 - Fâriâs
Brito, CEP: 62.800-000, Arâcâti, Estâdo do Ceará, inscritâ no CNPJ/MF n." 07.684.756/000r-46,
através da Secreta a de represêntâdâ, por (Secretário(a) /
Ordenâdor(â) de Despesâs), iendo como Autoridâde Supeior o(a) Sr.(a) oro'ne do Setretário(â) ou
Ordenar(a) de Despesàs), portador(â) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de

CONTRATANTE com (nome/râzão sociâl da contrâtâdâ), situada no cndcrcçor (DESCREVER
ENDEREÇO CoMPLETO), inscrita no CNPJMF n." 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso
por (Representante, Proprietário ou Sócio Àdministrâdor), tendo conlo tal o(a) Sr.(à) (nome do
assinaÍte pelâ contratada), portador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravânte denominada de

CONTRATADÀ, resoivern firmar o presente Contrâto, decorrente dc proccsso liciiâtório, Registro de

Preço na modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contirlas na Decrcto
Municipal n'012, de 07 de fevereiro de 2017, nâ Lei Federal N' 8.666/93 c nâ Lei Fedeml n" 10.520, de

l7107/2002 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÁO LECAL
l.l - O preseDte Confrato tcm como fundamentol

1.1.1 - As determinações da Lei n.'8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.' t0,016/2023-PE;
Ll.3 - A proposta de preços dâ CONTRATADA constante no PÍegão Eleúônico;
1.1.4 - Os PÍeceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
1.1.6 - Supletivâmente, nos principios da teoria gerâl dos conlralos.

cLÁusuLA sEcuNDA, Do oBJETo
2.1 - O presente contrâto t€m como objeio: Contrâtâção de empresa especializada nos serviços de
administração de benefícios de auxilio fraldas no vâlor de mensalde RS100,00 (cem reãis) por usuário,
por nrelo de fornecimento de cartão eletrônlco €om chip e/ou tãrja mã8nética para pagamento na

aquisição de fraldas, junto as redes de estabe ecimentos credenciados no município de Aracati, para a

implântâção do programa "8olsa fraLda" junto a secretaria de saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE FoRNECIMENTO
3.1 - A forma de execução do pÍesente contrâto será mediante a expedição da ordem de seruiços e âo

Tcnno de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - Do PREÇ0
4.1 - O vâlor do conrrato impoÍâ o SLobal de R$ 000.000,00 (vâlor por cxtenso).

UÁDI|O COV OS PRE CONSOI-IDÁDOS)

CLÁUsULA QUIN,I.A
}INÁNCF,TTtO
5.1 - Os prcços sâo iirmcs

- Do REAJUSTAMENTo E REEeutLiBRro ECoNôMICo-

EII
E

0

re
Av. Dragão do Mar. 210, (.nr Ío, Ara.jrrr Ct - gra.,r CtP: 62800 00n

(+55 88r 3471-1050 | (55 8S) 1r) I.lq45l ww^,,ácati.ce Bov.b

)aM (tls!ffiçE(li(i



PTII]II]ITURÀ DÔ

ARACAII*
arr.RL^ D! \ER 

^Â^.^llN\r

CLÁUSULA SEx,I A - DA I.xECIJÇÁo DoS SlrRYIÇoS
ó I - A enrpresa contratada, deverá segrir xs sesuines especificações técnicxs
6.2 ' A empresa contratada, d€verá segu r as seguintes especiíicações técni.as:

t.

t.

l.

VI,

v t.

tx.

XI,

X,

x .

x t.

xtv.

Adrn nistÍaçâo, gerenc amento, em ssão, conf€cção ê fornec mento de vale íra da por me o de

cãrtão eLetrônico com chip e/ou tarta magnética, com recarga únlca para utllzação em

estabeecmentos credencados, corll taxa admin strativa a ser estabelecda por ea, nào
podêndo cobrãr tãrlf.s pãrâ êmissão, entrega êstorno, cancel.mento de lançamentos ou do
cartão, devendo toda e qua quer tipo de despesa estar compreend da no va or proposto . títu o
de taxa d€ administração;
os cartões emitidos, dêverão perÍnit r a habiitação e a desabilitação de senha ndivdua ou

r.ecanisrno similar, de formê a gêrantir privacidade e segurança na !tili2ação;
Garantir a va idade dos cartões e dos valores creditados em cada cartão, no caso de perda ou
extÍavio do cartão, ê contratada deverá b oquear o caÍtão e repassar o crédito ex stente neste
para outro cartão que será so icilado pela CONTRATANTE;

Manter o credenciarnento com rede de estabelecimêntos comerciais ta s como supermercado!
ou simllares que possuam estabe ecimentos fo Município de Aracat e informar a contrat.ntel
carant r que os cartões sejam Íegularr.ente aceitos pelos estêbe ecimentos credenc àdos;

Rea izar a reposlção dos cartões deÍe tuosos, extraviêdos, furtados ôu roubados, bem como, s€

necessário, b oquear o sá do ex stente logo após a dev da comunic.ção do Í.to ocoÍrido e apos

o periodo de valldôde estôbelec do no art. 6s da Lei Mun c pal n' 7 013, de 28 de outubro d-"

2021, sem clrstos adicionêis pêrê a contrataftêi
A icitdnte, ãpós o término contrâtua , ã íim dê perrnit r que o usuáÍ o tenha tempo hábi para

utllizar os créditos de cartões não utllizados oLr sem íÍrovrmentàçào preve o prêzo de 90

(noventa) d à, para que o beneÍiciário possa utl lzá os;

Dlsponlbili,aÍ os cârtões em envêopês indviduais, constando em seu corpo fomê do

bereficáro, nome do órgão, validade e fúmero do cartão, de êcordo com oront.çõês e

disponibiLização pe a contÍatante e va ldade impressa no caltão, de acordo com orientação da

Concêd€r os créditos referentes aos cartões de auxílio alimentação, com previsão de utilizaçao

efetiva pe a5 famílias, previsto por !m pêríodo de 06 (seis) meses podendo ser prorrosado, por

meio de sistema eletrônico diretamente no cartãol
Apresentar um número de Central de Atendlrnento, que deverá estar expresso nos cartões e

servlços via internet para êtendimento aos usuários, com horáno de funcionamento 24 horas
por dia, êm todos os d:s da senrana, com servços de consulta de saldo, consultê dos

estabelecimentos cadastrados, entre oLrtros.

Possuir no mínimo 03 (três) supêrmercados/estabelecimentos credenciados e apresentar a

contíatânte a relação atualizada dos estabêlecimêntos credenciados, com nome, telefone,
êndêreço e pessoa de contato.
a cONTRATADA será a única responsáve pelo pagamento aor cstêbÊlecimentos credenciados,
ficando cl.ro que a Contratante não responde solidárê ou subsidáriamêntê por esse

Os estabeleclmentos credenciados não devêrão fornecer em hipótese aleuma BEBDA

ALCoóL cA, CGARRo olr AFINS na utilização do caÍtão fralda pelo pacente cãdastÍado e

"(erd dds pe d Se.,e.dr r de SdJde do MuniUp o.

Os cartões não retlrados pelo beneÍiciário até o término do expedente de atendmento
determinados pela CONTRATANTE, deverão ser inventariados pê|. CONIRATANÍE com os

envelop€s . nda lacrados. Os cartões serão cancelados peã CoNTRATADA â pedido da

Av.iDragão do Mar,230, CentÍo, AÍacat[C[ - g.as]l CaP:6ã00-000
(+55 88) 3421-1050 | (5588) 3421'19451 www-B.a.a!,..9.gov.br
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CONTRATANTE, sendo que esta tãrnbém prov denciará a destruição dos rnesmos, de !udo
avÍando se TeÍmo firmado por 02 (doi, agentes púb icos. \i--

XV. o processamento dos pedidos será concluído pela contratada no prazo de até 03 (três) dias
úteis âpós o recebimento do pedido realizado pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FoRMA DD PÀGAMENTo
7.1 - Os pagamentos serão efetuados de forma antecipada com a emissão dc Nota FiscâI, dc âcoído com â
dcDranda c deÍcrinento dos pedidos Íbrmulados, poÍ meio de transferência bancário, sendo certo que os

cÉditos relativos aos beneÍicios somente serão disponibilizâdos âos beneficiários âpós â efetiva
rransfcrência pela CONTRÀT^NTE. obssrvrdos os prâzos estâbelecidos ncste teüno de conÍalo
7.2 ' O documento tlscal relâiivo à pÍestâção dos seÍviços deve ser apresentado pela CONTRATADA à
CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento e daÍa dâ disponibilizâção dos créditos âos

beneficiários, em confomidâde com a legislaçào aplicável;
7.3 - Os créditos serão disponibilizados para uso pelos bencficiáÍios em âté 3 (tÍês) dias úteis contados do
pagamento, pclâ CONTRATANTE, dos vâloÍes respectivos à CONTRATADAI
7.4' Havendo effo nâ apresentâção dâ Notâ Fiscal/Fatura ou circunstância que impeçâ a liquidação da

despesâ, o pagamento ficârá pendente âté que a Contratada provjdencie âs medidas saneadoras. Nesta
hipólese, o prâzo pam pâgamento iniciar-se-á após a comprovâção dâ Íegulârização dâ situação, não

acênetando qualquer ônus para a contratante;
7.5 - A Contratâdâ regulârmente optânte pelo Simples Nacional, insriiuido pelo Art. 12" da Lei
Complcmen!âr n" 123/06, não sofrerá â Íetenção quânto aos impostos c cont buiçõcs âbrângidos pelo
rcferido regime;
7.6 - O pagamento será efetuado por meio de transfeÍência bâncária
estabelecimento bâncário indicâdo pelâ Contrâtadâ;
7.7 - A Contratânte nào se responsabilizará por qualqucr despesà

Contratadâ, que por.,,entura não tenha sido acordada no conlrato;
7.8 - A Lib€râção do pagâmento fica condicionada à âpÍesentação de documentos em originars, Àerocúpia

âcompânhâdas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade pârâ com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Esladuais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabâlhista (CND Trabalhista)l
7.9 - Nenhum pagâmento seÍá efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por quâlqueÍ

obrigação finânceira, sem que isso gere diÍeito à âlteração dos preços, ou dc compensâção financeiÍa por

atrâso de pagamento.

CLÁ( sULA oITA\ A - DA DoTAçÀO ORçAME\TÁRIA
8. I - As dcspesas conÍatuais coÍÍerão por conta das discriminâçôes abaj x o rclacionadâs:

CLÁUSULA NoNA _DA VTGÊNCIA Do coNTRATo
9.1 - A vigência do contrato será de 11 (onze) meses iniciando coln a sua assinatlrra, podendo ser
prorrogado nos lermos do atl. 57, da Lei 8.666/93, ou quando esgotâdo o quântitativo licitâdo;
9.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foúlito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeiturâ do ARACATI, nào seÍão considerados como
inadimplemento contrâtual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - São deveres da UONTRATANTE:

10.1.1 - Efetuâr o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condiÇões estipuLadâs em sua
proposta de prcços;

em conta corente, na âgência e

que venha a ser eferuada pcla

UNIDADI]
ADMINISTRATIVA DOTAÇÀO ORÇÁNII]NTÁRÁ

F,I,F,NTF,NTO DF,

DESPESAS
ORIGE]I DOS

RECUITSOS

I0.1.2 - Exiair fiel T^D^t

0
.).,1

"L(fr'
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10.1.3 - Promovcr o acompanhameúo e a fiscalização no fomecinlento do objeto, so! os aspó/tos
qJanlrlJlivos e qLJIitali!o.. aIolJndo. em regrsrro próprjo. cs lc h.\ dclccrrdas e.o*.t ala;.i
Contratada as ocorências de quaisquer fatos que, â seu criterLo, exuan) medrdas c\envas por
p.rle da mermri
10.1.4 - ZelaÍ pela fiel execuçào do contrato e pleno atendimento às especificações explínitas ou
implicitas;

i.r'

10.1.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entresa do objeto. quando da execução do
contlaio, respeitado âs noflnâs intemâs (segurança e disciplinâ) da contrâtanre;
I 0. 1 .6 - Impcdir que terceiros executem os scrviços objcto deste Conirâto;
10.1.7 - Preslar as infornrações e os esclarecimentos que veDham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRÀTADA;
10.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidadc na cxecuçào do serviço e

intenomper imediatamente o fomecimento, se for o caso.
10.1.9 - Distibuir os cartões aos r€spectivos beneficiários, respondendo pela guârda, controle e por
eventuâl perdâ, fuÍo e rcübo dos cârtões que estejam em sua possc até a entregâ destes âos

beneficiários, scndo responsável por comunicâr imediâtànente â CONTRATADA sobre quaisquer
desses eventos.

CLÁT sULA DÉCIM { PRI\,IEÍITA - DAS OBRICAÇÔIS DÀ CO\.T IIAT {DA
ILI ' São develes dâ CONTRATADA:

ll.l.l - Fornecer o objeto de acordo com as especificaçôes e quânlilâtivos estâbelecidos neste

Edital, na proposta de preços e no termo de conlrato, obrigândo-se â substituir aqueleG.) nào

achado(s) conforme($ pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo dc 05 (cinco) diâs úteis, a

contar da dâta da norilicâçàol
11.1.2 - Pa,tar lodos os tributos que, direta ou indiretamenie, incidam sobre o lbrnecinento do
objeto, inclusive ás contribuições prtvidenciáriâs fiscâis e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
scguros de âcidentes de trâbâlho etc, ficândo excluida qualqucr solidaricdadc da CONTRATANTE
por eventuais autuações adminislrâtjvâs e/ou jüdiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADÀ, com Íeferência às suas obrigaçôes, não se transfere à CONTRATANTE;
I 1 . 1 .3 - Arcar com eventuâis prejuizos causados à CoNTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empÍcgâdos ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não lerào nenhum vinculo empregaticjo com a administraçào;
I1.1-4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO no foÍnecimento do objeto, prestândo, prontamente,

os esclarecimentos que forcm solicitàdos pela CONTRATANTE;
I Ll.5 - Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assunidâs, todas as condições de habilitâção e qualificaçào exigidas nâ Licitação;

11.1.ó - Aceitar nas mesmas condiçôcs contatuãis, os acréscimos ou supressões que se fizercm
necessários, nos iermos do âÍigo 65 da Lei n." 8.666/93.
ll.l.7 - Arcâr com todos os ônus necessários à completa execrção do serviço, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, següros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e llucisque,
despesâs referentes, inclusive Iicença em repaÍiçôcs púb!câs, registros, publi€aÇões e

auienticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
11.1.8 - Responder, civil e penalmente, por qüâisquer daros, de qualquer natureza, que venham â

sofrer seus enpregados, terceiros ou a CONTR{TANTE, em razão de acidentes ou de âçào, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de qucm em seu nome agir.
decorrentes do ato da produçào e entrega;
I1.1.9 - Manter, âinda, os seus empÍegados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que scja considerâdo hconveniente à boa ordem e às

normas disciplinares do CONTRATANTEj
11.1.10 - Respeitar âs nonnas e procedimentos de controle e acesso às dependênciâs do

CONTRATANTE:

I I
B

I
:
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ll.1.ll - Reparar, cordgir, remover, recenstrut ou substituir, as suas
paÍe, o objeto dsste Conlrato, enr que se veíficarern vícios, defeitos

cxpcnsas, no todo oi-eií
ou incoü'eçôes resullantcs

da execução do serviço.
11.1.12 - A CONTRATADA fica obdgada a se adequar da Inplantação do programa <1e

lnt€gridade confonne dispõe o Art. 1' da Lei Municipal n.. 42612019;
11.1.13 - A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática ale atos contra administração pública nacional e estrangeira prevista
na Lei Federal f. 12.84612()13, regulamentada no âmbito [runicipal pelo Decreto n.. 4612018.
Mediante processo administmtivo de responsabilizâção.
11.1.14 - Distribuir os cartôes aos rêspêctivos beneficiários, respondendo pelâ gLlarda, controle e
por eventual pêrda, furto e roubo dos cartões que estejâm êm sua posse até a entrega destes aos
Rua Santos Dumont, na 588 - Fârias Brito, Aracati/CE I www.aracati.ce.gov.br beneficiários,
sendo responsável por comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre quaisquer desses
eventos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ DA SUBCoNTRATAÇÁo DE TERCTIIRoS
12.1 - Não serào aceitas subcontmtações de outros bens e serviços para a execução do contrato original.

CLÁUS[ILA DÉCIMA TERCEIRÁ _ DÀs PENALIDADES PÀRA o cAso DE
INADIMPLEMENTO
13.1 - Em caso de inexecução total ou pârclal ou desobediência de algumâ dâs cláusulas contrâtuais, bem
como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, às seguintes penalidades:
13.1.1 - AdveÍência;
13.1.2 - Multâ;
13.1.3 - Suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimento de contratd corn csta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
13.1.4 - Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administraqão PÍrblica,
enquânto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perânte â
própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 - A multâ prevista nesta cláusulâ será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
13.3 - As sançôes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, faculiada a defesa
préviâ do interessado no ptazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.4 - O valor das 1lrultas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no pmzo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data da intimâção, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-las das
faluras por ocasião do pagamento, sejulgar conveniente.
13.5 - O pagamenio da multa nào eximirá a CONTRATADA de corrigir as inegularidades que deram
câusâ à penâlidade, nem de cumpdr o objeto do contrato.
13.6 - A CONTRATANTE deverá cienlificar a CONTRATADA, por esc to, de qualquer anomâlidade
constatada na execuqão do objeto, para as providências cabiveis.
13.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e à
jusÍificâtiva só será aceita por escrito, fundamentada em fato rcâl e facilmente comprovável, a critério da
CONTRATANTE, desde que fonnulada no pmzo máximo de 05 (cinco) diâs úreis da data em que forâm
aplicadas, indicândo-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE,

CLÁUSTJLÀ DÉCIMA QUARTA _ DA VINCULAÇÁo Âo EDITAL
14.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula prinreira
deste termo, cuja reâlização decoreLr da autorizâçào dâ Autoridade Supeiorpor ele responsável.
14.2 - Serão pafies i1Íegrantes deste Contrâto, o Pregão E1etrônico já mencionado anteriormente e todos
os seus ânexos, inclusive a propostâ âpresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAs AITERAÇÔES Do CoNTRATo

(}

Av. Dragão do Mãt 230, Ceít.o, Aíacati CE - grasil C€p: 62800-000
l+55 88) 3421-1050 I {55 88) 3421.19451 www.ãrâcâti..e-gov.br



ARACAT

15.1 - Competem a ambas âs partes, de comum acoÍdo, sêlvo nas situações tratadas ncstc ins
Lei 8.666/93 e em outras disposiçôes legais perlinenies, realizar, via termo aditivo, as

contranrâis que julgarem convenientes.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTÁ - DÀ PUBLICAÇÃo
16.1 - A prblicâção rcsumida do preserte contrato será providcnciada pela Autoridade SupeÍior do
mesmo, mediânte publicaçâo nâ Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso XIII
do Art. 6" da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _DÀ GARÁNTIA CoNTRÁTUÀL
l7.l - A critoio da Admiristração e confome o câso podcrá ser cxigido prestação de gamnria para esra
contratação visando à segürânçâ dâ exccuçào do contrato e eventuais alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA, DA FIScALIZÀÇÃo
18.1 - A execução contratüal será âcompanhâda e iiscalizâda por AgeDte Público especiêlmente
designado para este Um, de acordo com o estâbclecido no âÍt. 67, dâ Lci Fc(lcral n'8.666/1993.

CLÁT SULA DÉCIM { NoNA , DA REsCIsÀo Do CoNTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais pâra rescisão do presente conlrâlo! as situaçôes prevrstâs nus
artigos 77 e 78, na iàIma do artlSo 79, inclusive com âs consequências do âÍigo IiO dâ Lei 8.666/93 e

posteriores âlter âçôes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do CÀso DE FoRÇA MAIoR, FoRTUITo oU oMlsso
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão rêsponsâbilizâdos
por fatos comprovadamente decoffentes de casos de forçâ nâior ou fortuitos, ocoffênciâs eventuârs cuJâ

solução se buscará mcdiante âcordo interpêÍes.

cL{usuLA vtcÉsrM{ PRIMEIRA Do pADRÀo ETtco No pRocEsso LICIT{TóRIo
21. i - O Licitante deverá obserr'al o mais alto padÍão de conduta ética duranle o processo de Licitaçâo e

na execução do Contrato, estàndo sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
2l-2 - O pregoeiro ou auioridade supeior podeÍão subsjdiaÍ-se em parecôÍcs cmitidos por técnicos ou
especiâlistas no assunto objeto desta licitação.
21.3 - Definições de práticâs coruplivas compreendem os seguintes âtos:

a) Subomor âto de oferecer, dâr, receber ou solicit.ir indcvidamente qualquer coisa
de vâlor câpâz de influenciaÍ o processo dc aquisição de bens ou senrços,
seleção e contratação de consultores, ou â execuÇão dos contratos
con'esPondentcs:

b) Extorsão ou coaçãoi tcntâtiva dc influcnciaÍ, por )ncio de ameaças de dalo à

pessoa, à reputaçào ou à propriedade, o processo de aquisiçâo de bens ou
selv,ços, seleção e cortratação de consultorcs, ou a execução dos conh?tos
corÍespondentes:

c) Fraude: falsificação de informâção ou oculÍâção dc fatos com o propósito de
influenciar o processo de aquisição de bens ou serr'iços, seleção e contrâtâção
de consultores, ou a execução dos contratos collespondentes em detrimento do
Mutuário ou dos outros pârticipântes do rcferido processo:

d)Conluio: âcordo entÍe os licitantes destinado a geÍar ofertas com preços
artificiais, não competitivosi

ctÁLsuLA vtGÉstMA sfcUND { - cRrrÉRros DE sLsrENr ABrLr DADE
22.1 - A Conlratada deverá adotar boas práticâs de otimizâção de recrrsos / redução de desperdicios /
menor poluição, tâis comoi

a) Racionalizâçâo do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;
b) Substituiçào de substâncias tóxicâs por outfts àlóxicas ou de menor ioxicidade;
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c) Trcinamento/capacitâção periódicos dos clrplcgados sobre boas
redução de desperdicioYpoluiçâo;

d) AdoÇão de práticas de susteniabilidâde nâ execução dos serviços, quando
coubel, de âcordo com o art. 6" da Instrução Normaliva SLTLMPOG n' l, de l9
dejaneiro de 2010.

cLÁusuLA vtcÉsrM4 TERCETRA DAS DISpostçÕES FrNAts
23.1 - A CONTRATANTE anâlisârá, julgará c dccidirá, em cada caso, as questões âlusivâs a incidentcs
que se fundâmentem cm motivos dc forçâ mâior e caso fortuito.
21.2 - Nos casos omissos ou divergenies sobre especificações consÍantes do Pregão Eletrônico que gerou
este conlralo. prev!lecerá a inlerprerdçào do Pregoerro.

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ QUARTÀ. Do FoRo
24.1 - As questões decoffentes da execução deste codrato, que não possam ser dirimidas
administrâtivamente, serão processadas ejulgadas pelo Foro da Comarca dc Aracati/CE,
24.2 - E, pârÀ finrcza e validade do que foi pactuado, iâvrou-s€ o presente Conrrato em 03 (três) vias de
iguâl teor e formâ. pâm que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
rcprcscntantcs das pates. CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

AÍacâti/CE, _ de _ de 20_

CON IIIA IANl'E CONI'RA'I'ADA

l tst EMUNIlA ,fESTEML]NHA
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ARACATI
ANEXO XII

JUsTlt'rc^TIVA Df, IMpEDItIENTo D^ pAntrcrplcÀo oc coxsr'rncro

administrativo em epjg.afc,
da parlicipação de emprcsas

PROCESSO N.': 10.016/2023-PE.
MODALIDADE: PREGÁO gT,tTNôNTCO.
DATADEABERTURA: / /
HoRÁRro DE ABERTUnI 

.-r,_*

Esta Municipâlidade vem por meio destâ, perante o procedimento
apresentâr adiante, âsjustificativâs nccessánas que levaram ao impedimcDto
na forma de consórcio.

Primeiramcnte â Lei dc Licitâções, mais precisamente no capui do seu ful. 33. sustenrâ a
discricionariedâde dâ Admíristrâção Pública promovcÍ ou não, a pâÍicipâção de empresâs cm regime de
consórcio. Portanto, resta sacramenrado o poder da âdministração de râl vedaçào sem ferimento à
legislação vigerte.

Além do rrais, a AdministÍâçào Pública nào leriâ vantagem na contratação de cmpresas em
regime de colrsórcio em razão das mesmas pâssar a ter responsâbilidade solidária no tocante às obrigações
trâbâlhista e previdenciár'ia, proporcionando riscos à co[tratação pretendida, isto porque, pode ocorrer de
uma dâs irúegÍantes, por excmplo, rer.seus bens bloqueâdos pclajustiça, em prevenção de pagamento de
dividas, gerândo grav€s repercussões parâ o cumprimento do pâcto celebrado.

Indo mâis alóm, a contratâçào também seria prejudicada, quanr.lo uma empresâ dcpcnder da
outra para a execuçâo do contraio e essâ não ser âssistidâ, fato que indiscutivelmente acanetariâ auasos
na sua execuÇão ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, dc fomrâ prevcntiva e responsávcl, esta Adminisrraçào T,úrbtica, prezando peta eficácia
dos scus procedimentos adnlinistrativos, resolve impedir â participaçào, ncsra ticitação, dc crtrprcsas eDr
reginre de consórcio.

Arâcati/CE. 07 de dezembro de 2021

cRtST|ANE À!d6&b,mt
ARAIllô ÁúurôvrM Àús

vrgm nrvrs ?iiii,l'il iJ'

Cristiâne Arâújo Vieirâ Alves

Secre(ária Municipal dâ Saúde
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